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combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da 
Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 
125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de Embargos de Declara-
ção da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; acórdão e certidão de trânsito em julgado proferidos nos 
autos do processo judicial nº 0835409-12.2020.8.14.0301; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso 
IX, da Lei Complementar Federal nº 173/2020 combinado com o art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA LUCIA DE MORA-
ES E MORAES, mat. nº 601490901, na função de PROFESSOR NÍVEL 
MÉDIO, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 8.157,41 (oito mil, cento e cinquenta e sete reais e quarenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – Decisão Judicial – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Subtotal
Redutor LC nº 125/2019

Total de Proventos

4.582,58
409,85

2.291,29
4.124,32
11.408,04
3.250,63
8.157,41

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1279719
PORTARIA AP Nº 3.160 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR Idade e tempo de contribuição – Processo PAE nº 2018/154406 E 
SISPREV Nº 2025.04.2963P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, e § 5º 
da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/03, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso 
I, 23, 36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, 
MARLY NERY TOZZI, mat. nº 5535131/2, no cargo de Professor Classe 
I, nível E, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$8.512,70 (oito mil, quinhentos e doze reais e setenta centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (9.125 dias de 9.125) sobre o valor da média aritmética simples (R$ 
6.290,04)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2025)
Total de Proventos

6.290,04
8.512,70
8.512,70

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/01/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1279722
PORTARIA PS Nº 3.231 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2025/1427855.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso I, 14, in-
ciso X e §1º, 25, inciso III, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição 
Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
Federal e Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais), 
em favor de FRANCISCO ALVES BARBOSA, na condição de cônjuge da 
ex-segurada Rocilda Rodrigues Barbosa, pertencente ao quadro de inati-
vos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo 
de Servente Ref. I, mat. nº 444340/1, falecida em 22/11/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação Continuada - BPC (01/10/2025), respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1279723

PORTARIA PS Nº 3.201 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/1231245.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 22, inciso I, 
36, da Lei nº 5.011/1981 e alterações posteriores e art. 40, §7º e 8º 
da Constituição Federal, com redação da EC n° 20/1998, no valor de R$ 
4.501,31 (quatro mil, quinhentos e um reais e trinta e um centavos), em 
favor de EDIVAN DO ROSARIO DE ARAUJO, na condição de filho maior 
inválido do ex-segurado EMANUEL LOPES DE ARAUJO, pertencente ao qua-
dro de segurados ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, onde 
ocupou a graduação de Soldado, sob a matrícula n° 544.434, falecido em 
12/05/1987.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, retroa-
gindo à data do cancelamento do Benefício de Prestação Continuada – BPC 
(01/08/2025) respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no 
parágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20/1998.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1279724
PORTARIA AP Nº 3154 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/229358 
E SISPREV Nº 2025.04.2959P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA MADALENA 
AZEVEDO ALVES CATARINO, mat. nº 456837/1, na função de Assistente 
Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$4.213,65 (quatro mil, duzentos e treze reais e sessenta e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício da Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar (GED-2) – 100%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.453,53
355,57

1.404,55
4.213,65

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1279733
PORTARIA AP Nº 3120 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/132603 
E SISPREV Nº 2025.04.2936P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei 
nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 
10.007/2023; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, 
ANA MARIA SILVA MATOS, mat. nº 226327/1, no cargo de Professor Classe 
II, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 14.127,75 (Quatorze mil, cento e vinte e sete reais e setenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200 h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar II -GED 3.1 – 30%
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

4.913,62
286,98

3.930,90
432,03
268,81

4.295,41
14.127,75


